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	 (1 empresaacima identificada foi notificada a pagar
o Imposto sobre a Proprimiade Territorial Rural - ITR, Taxa de
9erviços Cadasttais o Contribuição Sindical Rural CNA, no
montante de Cri 56.817,00 corrt~)ndew n ao exerctcio de 1992 do
imóvel de sua pnxpriedade localizado no Município de ANIPMANN --
Pflj.

Mão	 acoitando tal notificação, a 	 requerento
procedeu A impugnaçãTJ (fls. 01/02) alegando, em síntese, quer

a) o Valor mínimo da Torra Nua - Vítim foi
euperdimensionado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
superior ao preço comercial pratjcado pelo mercado imobiliArío;

b) o VTIlm e bem superior ao valor venal estabele-
cido pela Prefeitura Municipal. para cálculo do ITPI em dez ./91 (e,
abr./92g

c) 05 preços de mercado estabelecidos peias
empresas colonizadoras, que atuam no município, ner-~ ultimes 2
anos, não acompanharam nem mesmo sua valorização pelos indices de
inflação, (ti que, em face dessa realidade econOmica, a Prefoitur.
local deixou de reajustar os valores ~ais da pauta do IT)51 a
partir de abr./92g

d) se o Viltm aplicado ac ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91g

e) e, finalmente, que o imóvel localiza-se em MO--
va e pioneira fronteira agrícola na Amazânia Legal„ sendo uma
região considerada inviável e de difícil acesso.	 •

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
(>6/07) julgou proc(Mento e ~mentax„ cuja ementa destacez

"ITR/92 - 0 lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislação vigente. A base de calcmio
utilizada,	 valor mlnimo da terra nua,	 está Ar)

prevista nos parágrafos 2p e 3Q do art. 7p cioH
Decreto no 04,685, de ó de maio de 1900."
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No	 l'Icece rso	 Vol. un -1.,4 cc- Á. ec 	 ( cf 1 cs - 09 ) „ 	 a	 receierei) te
I'Cd. t 1. :, ri: :In tegrablIen t C 05 pOrt 'LOIS ,:i çti e x pccm cl i. d os c) é) peça
impudnatoria e ressalva que o mórito da impuenaçZó 112(0 fol.
apreciado em Primeira Instância, por faltar-Uw? compettoncia OArn.

pronunciar-se sobre a quest'Ac, para avaliar e mensurar os Vfilm
constantes da Instruflo Normativa nq 119/92, cuja alçada O.
privativa desta Instância Superior.

Gell

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA•RELATORA
MARIA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relatório em comento, a irresagnação da
orã recorrente prende-se, de forma primordial, aos valores
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	 estipulados	 para	 a	 cobrança	 da	 exiOncia	 fiscal	 em
discussão.

Para isso, contribui, de modo inquestionável. a
comparação por ela efetuada, entre o Valor mínime da Terra Nua --
VTNm atribuído ae imóvel de sua propriedade pela Instrução
Normativa 119192 e os valores venais estabelecidos nela
Prefeitura Municipal de juruenarilT ” visando o cálculo de ITBI em
dezembro de 1991 e abril de 12. Da mesma forma„ alega que a
cobrança tributária encontra-se em bit& desacordo com os valores
de mercado, por . e,i-R pesquisados.

Um decorrencia, deduz que o VTNm está bem acima
desses valores.

Pleiteia, por conseguinte, que r VINm das áreas
discutidas sela estipulado em wdores equiparados a 2 1.2. dr prece
módic de mercado ou 50',•.t de valor venal mediu do 'TM, da.
Prefeitura Municipal de juruena, o que resultaria num valor.
aproximdo de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da análise da peça impugnatória, bem como da
petição Iri .1.êirpost,-N, à guisa de recurso, sntende-se que a.
requeronte não fere O lançamento, inquinando-o de erro.

Confiidn, espera e arumenta nesse sentido ver
alterado o método de apuração do VI.Nm.

De forma coerente, no entaival, decisríes reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para e entendimento do
impossibilidade, na esfera administrativa, de alteração ou
rO formulação da legislação de reOncia.

Mo caso em tela, os VTNm atribuídos para o
exercício de 1992, dispostos na Instrução Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos criterios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerlal no 1.275/91, que, por sua vez, encontua respaldo
nas disposias estatuldas no Decreto nR 84.685/a0, ar t. 7o e
parágrafos.
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Ittastéi	 en taci , coai p rev arl o ter a	 e	 cjri c. :i. a	 -19 cal
%VI pe) rt. e :Lep i ti. me) tc mon soa ri	 A15 110 l' mais	 i gen tes

sx	 „	 coo heco	 r cct ls .,	 Por	 can vcal
n te r pos t	 por	 parte qta 1. i.-f 1catta	 lilo	 Lii.,	 no	 tan 

Con	 cl e man cl o	 car:1 a a Ciciei ri2(0 rce cor	 d a „ 1 - 11.Njel— 4 hf).	 t.C.1

Si

'a das Sessf. as „ em 11EI cie filtd. C) de :19?4.
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